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DECRETO NO 688.2024lNLLC

O presente decreto dispÕe
sobre as diretrizes,
elaboração e estruturação do
estudo técnico preliminar
(ETP) para aquisições de
bens e contrataçÕes de
serviços e obras no âmbito
da Administração Pública
direta, autárquica e
fundacional do município.

A Prefeita do Ívlunicípio de Juramento/lt/G, no uso das atribuições conferidas
pela alínea "a", do inc. l, doart.30, da Lei Orgânica lvlunicipal;

Considerando as disposiçÕes contidas na Lei Federal no 14. 133, de 1o de abril
de 2021, e,

Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação da Lei no 14.133, de
1o de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Autárquica do
Município, DECRETA:

Art. 'lo Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

l- Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
reÍerência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação,

ll - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares
ou correspondentes entre si;

lll - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a
plena satisfação da necessidade da AdministraÇão,

lV - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
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V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento
de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação
de necessidades de mesma natureza: e

Vl - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes
que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de
planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos
técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitaçôes e contratos, dentre outros.

§1'. Os papeis de requisitante e de área técnica poderão ser
exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício
dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado, observado o disposto no inciso V do caput.

§2'Quando a Administraçâo municipal executar recursos da Uniào
decorrentes de transferências voluntárias, deverá observar as regras e os
procedimentos de que dispôe a lnstruçâo Normativa SEGES no 58, de I de
agosto de 2022.

§3o O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contrataçóes
Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

§4o O EfP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante.

Art.20 O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliaçâo da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descriçáo da necêssidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do intêresse públicoi

ll - demonstração da previsáo da contratação no plano de
contrataçÕes anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;

lll - Íeqursitos da contratação.

lV - estimativas das quantidadês para a contrataÇão, acompanhadas
das memórias dê cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contrataÇÕes, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
soluçáo a contratar;
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Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preÇos

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar dê anexo classificado, se a Administraçâo optâr
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação,

Vll - descrieão da soluÇáo como um todo, inclusive da§ exigências
relacionadas à manutênção e à assistência técnica, quando for o caso,

Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação,

tX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestáo contratual;

Xl - contrataçôes correlatas e/ou interdependentes;

Xll - descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas
mêdidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de
bens e refugos, quando aplicável;

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

§1'O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os
elementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll deste artigo e, quando não
contemplar os demais elementos previstos no dispositivo, apresentar as devidas
justificativas.

§2o Para fins de justiÍicativa do quantitativo, as aquisições de bens
deveráo priorizar o levantamento dos históricos de consumo dos materiais a
serem adquiridos ou qualquer outra modelagem utilizada pela Administraçáo no
planejamento das contratações.

§3o A estimativa do valor da contratação, de que trata o inciso lV do
presente artigo, será feita de maneira sumária, desde quê o valor obtido
represente a realidade do mercado.

Art.3o Para a definiçáo da solução mais adequada, o ETP deverá
considerar os riscos relevantes capazes de impedir ou onerar a sua futura
implementação.

Art.4'O estudo técnico preliminar será divulgado integralmente na
forma de documento anexado ao termo de referência.
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ParágraÍo único. Na hipótese de declaração de sigilo parcial do ETP,
será divulgado o extrato das partes consideradas não sigilosas.

Art.5o Somente poderá participar do processo de elaboraçáo do ETP
o agente com conhecimento técnico referente ao objeto em análise.

Art.6' A entidade administrativa poderá contratar empresa
especializada ou profissional capacitado para auxiliar na elaboragão do estudo
técnico preliminar.

Art.7o Durante a elaboraÇão do ETP, a entidade responsável poderá
utilizar os estudos técnicos realizados por outros órgãos e entidades, como forma
de identiÍicar soluçôes semelhantes que possam contribuir para a sua conclusâo.

Art.8" A elaboração do ETP:

§1ô é Íacultada nas contrataÇões diretas enquadradas nas hipóteses
dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75 da Lei n'14.133, de 2021, bem como na
hipótese do § 7" do art. 90 da mesma lêi; ê

§2o é dispensada na hipótese do inciso lll do art. 75 da Lei n'14.133,
de 202'1, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos
contÍnuos.

Art. 9o Em se tratando de estudo técnico preliminar para contrataçào
de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou
em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos conforme disposto no §
30 do art. 18 da Lei n" 14.133. de 1' de abtil de 2021

Art. 10 Os casos omissos serão dirimidos pela autoridade do órgào
requisitante.

Art.1 1 Caberá ao órgão de assessoramento jurídico a verificação da
legalidade do presente decreto na hipótese de alteração superveniente da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, mudança jurisprudencial ou nova orientação dos
tribunais de contas sobre a matéria.

Art. 12 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marlenê dê Lourdês Silveira Moreira
Prefeita Municipal
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A Prefeita do MunicÍpio de Juramento/Mc, no uso das atribuições conferidas
pela alínea "a", do inc. l, doart.30, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando as disposiçôes contidas na Lei Federal n''14.133, de 10 de abril

de 2021 , e,

Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação da Lei n' 14.133, de

1o de abril de 2021, no âmbito da Administração PÚblica Direta e Autárquica do

Município,

Considerando que os municípios com menos de 20 000 habitantes, poderáo

dispensar a reallzaÇão de licitaçáo sob a forma eletrônica e as regras relativas á

divulgaçáo em sítio eletrônico oficial, durante 06 anos, conforme incisos ll e lll
do art. 176 da Lei 14.13312021..

DECRETO NO 689.2024 - NLLC

Dispõe sobre a dispensa de
licitaÇão, na forma física, de
que trata a Lei federal no

14.133. de 1" de abril de
2021, no âmbito da
Administração Pública direta
e indireta do Município de
Juramento.

Considerando o disposto nos incisos le lldo parágrafo único, do art 176, da Lei

1413312021, na qual estabelecem que, enquanto os municípios com meno§

20.00 habitantes não adotarem o PNCP, deverão publicar, em diário oficial' as

informaçÕes que esta Lei exige que seiam divulgadas em sítio eletrônico oícial,
admitidá a publicaÇão de extrato, bem como disponibilizar a versão física dos

documentos em suas repartiÇÕes, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o
referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será
superior ao custo de sua reprodução gráfica, DECRETA
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objeto e Âmbato de APlicaçâo

Art. 1' Este decreto regulamenta a dispensa de licitaçáo, na forma
física, de acordo com o disposto no artigo 176 da Leifederal no 14.133, de '1o de

abril de 2021, no âmbito da AdministraÇão Pública dlreta e indireta do Município
de Juramento.

Da dispensa de licitação na forma Íisica

Art. 2" Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso ll da Lei

14.133t2021, a Administração Municipal adotará a dispensa de licitação, nâ

forma física, nas seguintes hipóteses:

I - contrataÇão de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput
do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021,

ll - contratação de bens e serviços no limite do disposto no inciso ll

do caput do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021,

lll - contratação de obÍas, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no nciso lll e sêguintes do caput do art. 75

da Lei no 14.133, de 2021, quando cabível; e

lV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6" do art. 82 da Lei no 14 133' de

2021.

§1'Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites,

referidos nos incisos I e ll do caput deste artigo, deverão ser observadosl

| - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora,e

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§2'Considera-se ramo de atividade a partição econômica do
meÍcado, identiÍicada pelo nível de subclasse da Classiícação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§3" O disposto no §1o deste artigo não se aplica às contÍataçÔes de
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutençâo de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o
fornecimento de peças, de que Íata o § 7' do art. 75 da Lei n" 14.133 de 2021.

í['r
RAMENTO

rl



PREFEITURA MUNICIPAL DE JURAMENTO - MG
CNPJ: 18.017.368/0001-28

AV.: Antônao Maiá Sobrinho, 43 - Centro - Juramento - MG
CEP:39590-000 - Tel.: (038) 3236-1118

e-mail: prefeituramdêjuíamento2021@gmail.com

rÍ ['i

§4o Os valore§ .eferidos nos incisos I e ll do caput serão duplicados
para compras, obras e serviços contratados por consórcio pÚblico ou por

autarquia ou fundação qualificada§ como agências executivas na forma da lel.

§5" Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos

termos dal hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pelâ

autorizaçáo e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pêla

homologaçao da contratação devem observar o disposto no art 73 da Lei n'
14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal).

§ 6' Fica facultado o uso da dispensa eietrônica, que caso adotado'
deverá seguir regulamento próprio, sem perda do direito ao prazo dispo§to no

art. 176 da Lei 14.13312021.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

lnstrução
Art. 3'O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será

instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

l- documento de formalização de demanda ê, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo,

ll - estimativa de despesa, calculada na forma do art.23 da Lei

FedeÂl no 14.133120211

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos,

lV - demonstração da compatibilidade da previsáo de recursos
orÇamentáraos com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos dê

habilitaÇão e qualificação mínima necessária;

Vl - razáo de escolha do contratado;

Vll - justiÍicativa de preço, se for o caso;

Vlll - caracterizaçáo da situação emergencial ou calamitosa que
justiflque a dispensa, quando se tratar da hipótese prevista no inciso Vlll do caput
do aÍt. 75 da Lei FedeÍal no 14.13312021:

lX - autorização da autoridade competente.
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§ 1' Será exigida a elaboração de estudo técnico preliminar e a

análise de riscos nas hipótesês previstas no inciso lll, e nas alíneas b, c, e, f do

inciso lV, ambos do artigo 75 da Lei Fedetal n' 14.13312021.

§ 20 O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público no Sítio EleÍônico do lvlunicípio, no§ termos do

Art. '176, lll da Lei 14.13312021.

§3" Na hipótese de registro de preços, de que dispÕe o inciso lV do

art. 20, somente será exigida a previsáo de recursos orçamentários, nos termos
do inciso lV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil.

Do Edital

Art.4" O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintês
informações para a realização do procedimento de contrataçáo, objetivando o

recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados:

| - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

ll - as quantidades e o preço eslimado de cada item, nos termos do
disposto no inciso ll do art. 3', observada a respectiva unidade de fornecimento;

lll - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou

realizaçâo da obra;

lV - a observância das disposiçôes previstas na Lei Complementar no
'123, de '14 de dezembro de 2006.

V - as condições da contratação e as sançÕes motivadas pela

inexecução total ou parcial do ajuste;

Vl - a data e o horário máximo de envio da documentação e
proposta/cotaçâo de preços, respeitado o horário comercial.

Vll - endereço eletrônico (e-mail oficial) para envio da documentação
e proposta/cotação de preços, sendo facultado a previsão de entrega da
documentação e proposta/preços no setor de licitações, mediante protocolo.

§ 1o O prazo fixado para abertura e julgamento do procêdimento, não
será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de
contratação direta, no sítio eletrônico do l\,lunicípio ou imprensa oficial do
Municipio.

§2o Nas contratações cuja estimativa não ultrapasse 4070 (quarentâ
por cento) do valor previsto no artigo 75, incisos I e ll da Lei 14.13312021, Íica
facultado à Administração Pública a publicação do edital de que trata o "caput"
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ou a realizaÇão de estimativa de preços concomitantemente à seleção da
proposta mais vantajosa.

Oivulgação do Edital

Divulgação

Art. 5'o aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do N4unicípio,

bem como será disponibilizado sua integra no site eletrônico oficial do órgão que
promover a dispensa.

Fornêcedor

Art.6o O fornecedor interessado, após a divulgaÇáo do aviso de
contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor
de licitações, a proposta com a descriÇão do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
do procedimento, devendo, ainda, apresentar declaraçôes com as seguintes
informações;

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratal com a
Administração Pública;

ll - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando
couber;

lll - o pleno conhecimento e acêitaÇão das regras e das condições
gerais da contrataÇão, constantes do procedimento;

lV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93
da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991 , se couber, e

V- o cumprimento do disposto no incisoVldo art.68 da Lei no'14.133,
de 2021 .

Art. 7' Caberá ao fornecedor certificar o efetivo recebimento da
proposta e documentação pelo órgão licitante, Íicando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro
do prazo máximo fixado no edital.
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Do julgamento e da habilitação

Julgamento

rí I

RAMENTO

Art. 8o Encerrado o prazo para envio da proposta e documentaçào
o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade das propostas
recebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação, ordenando a ordem de classificação

Art. 9o Deflnido o resultado do julgamento, quando a proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o órgáo ou a entidade poderá negociar condiçÕes mais vantajosas.

§'1". ConcluÍda a negociaçá0, se houver, o resultado será registrado
na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contrataçáo.

Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificaçâo, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o
disposto no § 1'do art. 90, deste decreto.

Art. 1 1. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá
solicitar, o envio da proposta, adequada conforme negociação, e, se necessátio,
de documentos complementares.

Parágrafo único. No caso de contrataçâo em que o procedimento
exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários ou de custos e Íormação de preços, esta deverá ser encaminhada corn
os respectrvos valores readequados à negociacão

Habilitaçâo

Art. 12 Para â habilitação do fornecedor mais bem classificado serào
exigidas, exclusivamente, as condiçôes de que dispõe a Lei no 14.133, de 2021.

§ 1". Os documentos necessáíos à habilitação deverâo ser enviados
concomitantemente a proposta, via email ou protocolado no setor de licitação,
ate a data e hoÍário devidos no edital.

§2o Alternativamente será válido para todos os efeitos legais, a

verificação dos documentos de habilitação emitidos pelo Sistema de

la
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Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - Sicaf, mantido pelo Governo
Federal, ou em sistema semelhante mantido ou contratado pelo l\,4unicípio ou

demais entes federativos.

§ 3'Na hipótese de necessidade de envio de documentos
complementares de habilitação, o órgão ou entidade deverá solicitar ao
vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses via email ou protocolado
no setor de licitaçáo, ou por meio do sistema, até a data e horário estabelecido.

§ 40. No caso de contrataçôes para entrega imêdiata, considerada
aquela com prazo de entrega de ate 30 (trinta) dias da oÍdem de fornecimento,
e nas contrataçôês com valores infenores a 1/4 (um quarto) do limite para

dispensa de licitaÇão para compras em geral e nas contrataçÕes de produto para
pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso lV do art. 75 da
Lei no14133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a

comprovação da regularidade íscal federal, social (CRF) e trabalhista e, das
pessoas fisicas, a quitaÇão com a Fazenda Federal.

Art. 13 Constatada a regularidade da documentação exigida neste
artigo, o fornecedor será habilitado.

Parágrafo Único. Na hipótese de o fomecedor não atendeÍ ás
exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsêquente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condiçÕes de habilitação

Art 14 Encerradas as etapas de julgarnento e de habiltação o
processo será encamlnhado à autoridade super or para adjudlcação do objeto e
homologaÇão do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 7'l
da Lei no 14 133121.

RAMENTO

Procedimento Íracassado ou deserto

Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgâo ou
entidade poderá:

| - republicar o procedimento;

ll - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam
adequar as suas propostas ou sua situaçâo no que se refere à habilitação; ou

lll - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao pÍocedimento, se houver, privilegiando-se os
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menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçÕes de
habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos le lll caput poderá seÍ
utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAPíTULO IV

DA ADJUDICAÇÁO E DA HOMOLOGAçÃO

Adjudicação ê homologação

Art. 16 Encerradas a etapa de julgamento e de habilitaçáo, o
processo seÍá encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e
homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71

da Lei no 14.133, de 2021.

CAPiTULO V

DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

Aplicação das sançôes

Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas
previstas na Lei no 14.'133, de 2021, e em outras legislaçôes aplicáveis, sem
prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisãô
do instrumento contratual

Disposiçóes Finais

Orientações Gerais

Art.18 Conforme art. 176 da lei 1413312021 este município terá o
prazo de 6 (seis) anos, para cumprimento:

| - dos requisitos estabelecidos no art. 7'e no caput do ârt. 8'da Lei
14.133t2021 :

ll - da obrigatoriedade de realizaçâo da licitaçáo sob a forma
eletrônica a que se refere o § 20 do art. 17 da Let 14.13312021,

lll - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

RAMENTO

Art. 19 Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e
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Vigência

Art. 22 Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo,

ressalvado o disposto no art. 176 da lei 14.13312021.

Juramento, MG 03 de janeiro de 2024

de
Silvslo trloreiro

Marlenê de Lourdes Silveira Moreira

Prefeita Municipal
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